PROJETO DE LEI Nº 050/2018
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I

                        Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 213.202,58 (duzentos e treze mil, duzentos e dois reais com cinqüenta e oito centavos) na seguinte classificação orçamentária:

09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

005     MANUTENÇÃO DA SAÚDE C/ RECURSO VINCULADO

0010       SAÚDE

0301         ATENÇÃO BÁSICA

0108            ASSISTÊNCIA A SAÚDE EM GERAL

ATENÇÃO BÁSICA      

3.3.3.90.36.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Física________R$   20.000,00;
 3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica______R$ 193.202,58.
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte:
a) arrecadação a maior na receita 417180311170000  – Atenção Básica, recurso 4500 – Atenção Básica, no valor de ______________R$ 211.416,86;

b) arrecadação a maior na receita 413210011010327 – Aplicação Financeira Atenção Básica, recurso 4500 – Atenção Básica, no valor de ___R$ 1.785,72.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 160.708,60 (cento e sessenta mil, setecentos e oito reais com sessenta centavos) na seguinte classificação orçamentária:
09      SECR. MUN. DA SAÚDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

005    MANUTENÇÃO DA SAÚDE C/ RECURSO VINCULADO

0010  SAÚDE

0301  ATENÇÃO BÁSICA

1003  GESTÃO DA POLÍTICA DA SAÚDE

1337  AQUISIÇÃO AMBULÂNCIAS - EGESTOR         

 3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente_R$  160.608,60;
3.4.4.90.52.00.00000 Equipamentos e Material Permanente (ASPS)_ R$ 100,00.
Art. 4º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, o seguinte:
a) arrecadação a maior na receita 424180311010000 – Aquisição Ambulância T-32856, recurso 4936 – Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Ambulância), no valor de __________________________________________R$ 80.000,00;
b) arrecadação a maior na receita 424180311020000 – Aquisição Ambulância T-50755, recurso 4936 – Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Ambulância), no valor de __________________________________________R$ 80.000,00;
c) arrecadação a maior na receita 429900011026100 – Aplic. Financ. Aquis. Ambulância T-32856, recurso 4936 – Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Ambulância), no valor de ______________________________R$       304,30;
d) arrecadação a maior na receita 429900011026200 – Aplic. Financ. Aquis. Ambulância T-50755, recurso 4936 – Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Ambulância), no valor de ______________________________R$       304,30;

e)  a redução da seguinte classificação orçamentária:

09.004.0010.0301.0069.2071 MANUT. ASSIST. FARMÁCIA BÁSICA ASPS

3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado cta 9973________________________________________________R$       100,00.
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 25.100,00 (vinte e cinco mil e cem reais) na seguinte classificação orçamentária:

09      SECR. MUN. DA SAÚDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

005     MANUTENÇÃO DA SAÚDE C/ RECURSO VINCULADO

0010   SAÚDE

0301   ATENÇÃO BÁSICA

1003   GESTÃO DA POLÍTICA DA SAÚDE

1336   AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS         

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente__R$  25.000,00;
3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente (ASPS)_______________________________________________R$         100,00.
Art. 6º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior: 
a) arrecadação a maior na receita 424180311030000 – Aquisição Equipamentos Odontológicos, recurso 4928 – Estruturação Rede de Serviços de Atenção Básica, no valor de __________________R$ 25.000,00;
b) a redução da seguinte classificação orçamentária: 09.004.0010.0301.0069.2071 MANUT. ASSIST. FARMÁCIA BÁSICA ASPS

3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado cta 9973_ R$ 100,00.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 14 DE JUNHO DE 2018.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 050/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

                        A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, visando a abertura de crédito especial para os seguintes projetos/atividades, a saber:
a) Abertura de crédito especial no valor de R$ 213.202,58 para o recurso 4500 - Atenção Básica. O valor repassado de R$ 211.416,86 como apoio financeiro extraordinário, originário do FPM (Fundo De Participação dos Municípios) e contemplado através da Portaria MS nº 748 de 27 de marco de 2018, podendo ser utilizado como despesa de custeio nos 5 (cinco) Blocos de Ações e Serviços Públicos de Saúde que, atualmente, estabelecem as premissas do SUS – Sistema Único de Saúde. Através da aprovação do Conselho Municipal de Saúde, delimitou-se que o valor seria utilizado em exames de ecografia e fisioterapia. Na solicitação para crédito especial, passa-se a integra também o valor dos rendimentos;
b) Abertura de crédito especial no valor de R$ 160.708,60 para o recurso 4936 - Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Ambulância). Através de cadastro realizado no sistema do Egestorab, para aquisição de duas ambulâncias tipo A, com finalidade de simples remoção e de caráter eletivo, o município foi contemplado com o valor de R$ 80.000,00 (para cada ambulância). Cadastrado com os Termos de Compromisso nsº 4306401712182032856 e 4306401712221250755, o município recebeu, no mês de maio/2018, o repasse através da modalidade fundo a fundo. Assim, consequentemente, vem-se solicitar abertura de crédito especial para o recurso 4936 – Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Ambulância), a fim de dar seguimento ao processo licitatório que irá adquirir os novos veículos. Inclui-se também, o valor dos rendimentos já existentes. Solicita-se ainda abertura de conta com recurso ASPS, para fins de valor complementar caso seja necessário, ao término do processo licitatório. Este deve-se por evidenciar a origem dos recursos para fins de prestação de contas;
c) Abertura de crédito especial no valor de R$ 25.100,00 para o recurso 4928 -  Estruturação Rede de Serviços da Atenção Básica  Através de cadastro realizado no sistema do Egestorab, para aquisição de equipamentos odontológicos – despesas de capital, o município foi contemplado com o valor de R$ 25.000,00. Cadastrado com o Termo de Compromisso nº 4306401712190743790, o município recebeu, no mês de maio/2018, o repasse através da modalidade fundo a fundo. Assim, consequentemente, vem-se solicitar abertura de crédito especial para o recurso 4928 – Estruturação Rede de Serviços da Atenção Básica, a fim de dar seguimento ao processo licitatório que irá adquirir os equipamentos da nova sala de consultório odontológico no bairro Vale Verde. Na mesma proposta, foi solicitado um novo aparelho de raio x odontológico para a unidade básica do bairro Centro que contemplará todos os munícipes do nosso território. Segue em anexo o termo de compromisso da proposta apresentada. Com a finalidade de evidenciar a prestação de contas, decidiu-se também encaminhar o pedido solicitando abertura de uma conta de origem do recurso ASPS, caso seja necessário complementar o valor dos equipamentos na hora de homologar o edital.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	                                    TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

                               PREFEITA MUNICIPAL.
	


